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INTRODUÇÃO 

Quando observamos a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) 

durante o governo do presidente Jair Messias Bolsonaro (2019-2022), o 

que vemos é um tribunal que exerceu, de modo geral, suas atribuições 

dentro dos parâmetros estabelecidos pela Constituição. Nos momentos 

mais decisivos de uma gestão executiva marcada pela busca constante do 

conflito e desgaste das instituições democráticas, além de uma atuação 

presidencial caracterizada pela prática de crimes de responsabilidade em 

série, foi o STF o principal obstáculo contraposto aos desígnios presi­

denciais mais deletérios. E melhor: sua atuação ocorreu dentro de suas 

atribuições estabelecidas pela Constituição, resgatando, em parte, seu ethos 

institucional com decisões construídas a partir de normas constitucionais 

e já estabelecidas. Nesses anos, para usar a terminologia de Wal­

dron, o STF concentrou-se em exercer - corajosamente, dadas as ameaças 

a que esteve submetido não poucas vezes o controle 

veleidades de supremacia judicial. 

UUl....1tU, evitando 

Mas, nem sempre foi assim. A ascensão da extrema direita ao poder 

federal e a volta dos militares ao governo, depois de 34 anos - é o resul­

uma série de eventos que paulatinamente foram promovendo um 

processo de subversão sub-reptícia da democracia. O não reconhecimento 

do resultado das eleições de 2014 pelo derrotado no segundo turno, uma 

bonita e importante tradição nas democracias mais consolidadas, pode ser 

identificado como o momento deflagrador de um período de conspiração 

aberta na luta pelo poder no Brasil atual. A partir dai, tivemos a 


